
LEI MUNICIPAL N.º 6.868, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.

Autoriza  abertura  de  Crédito  Suplementar  no 
Orçamento da FUNDESCAR, no valor de R$ 4.750,00. 

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no 
Orçamento da FUNDESCAR do corrente exercício, no valor de quatro mil e setecentos e 
cinqüenta reais (R$ 4.750,00), com a seguinte classificação:

17 - FUNDESCAR
1703 - Departamento Esportivo
8002 - Manutenção Estádios E Parques Esportivos

946/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo.........................................R$ 2.375,00
8004 - Manutenção Do Departamento Esportivo

1016/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo.........................................R$  2.375,00

Art. 2º Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar, autorizado pelo artigo 
anterior, a redução de saldo das seguintes dotações: 

17 - FUNDESCAR
1701 - Administração Geral
8006 - Manutenção Da Administração Da Fundação

678/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - PJ........................R$  1.500,00
2115/3.3.9.0.47.00.00.00 - Obrigações tributárias e Contributivas................R$ 2.500,00

1703 - Departamento Esportivo
7003 - Ampliação/Construção Obras Nos Estádios
8001 - Promoção De Eventos De Recreação E Lazer

1031/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo.........................................R$  750,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2008. 

ALEXANDRE A. GOELLNER 
Prefeito

Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicação da Prefeitura:

CECÍLIA BERTOLDI R. DOS SANTOS 
Secretária da Administração
Designada 
ATV/CBS


